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h_ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA hflJNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo - Bom Lugar- MA.

CNPJ:  01.61 1.400/0001-04

pREGÃo pREsENcIAL No o24/2oi7_cpLmMBL

"...`

A    PFEFEITURA    MUNICIPAL    DE    BOM    LUGAR,    por    intemédio    da
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA,  leva  ao  conhecimento  dos  interessados,  por
meio do Pregoeiro Municipal e sua equipe de apoio, instituídos pelo Decreto NO.  Ol4/2017 -
GABffMBL, que no dia 31/05/2017, às 15:00 horas, na Sala de Reuniões da CPLffMBL,
situada  à  Rua  Manoel  Severo,  Centro  Administrativo,  Bom  Lugar  -  MA,  procederá  ao
recebimento e à abertura de propostasreferentes ao Procedimento Licitatório na modalidade

`          PREGÃO  PRESENCIAL  NO.  024/2017  -  CPM}MBL,  tipo  6'MENOR  PREÇO  POR
ITEM'',  sob  o  regime  de  execução  indireta,  regido  pela  Lei  Federa]  nO.   lO.520/02,  Lei
Complementar nO.  1 23/06  e  Lei  Complementar nO  147/2014,  aplicmdo  subsidiariamente,  no

que   couber,   as   disposições   contidas   na   Lei   Federal   nO.   8.666/93    e   demais   normas
regulamentares aplicáveis à espécie e pelas disposições fixadas neste Edítal e anexos.

I - DO OBJETO

EiH

1.1        - Constitui objeto do presente Edital a Contratação de empresa especializada para
contratação  de  bandas  musicais,  atrações  artístícas  e  fo]clóricas,  locação  de  palco,
sonorização, iluminação, gerador, banheiros químicos e seguranças para realização das
festividades juninas deste município, devidamente relacionado  e especificado  no Termo  de
Referência  -  Anexo  l,  que  passa  a  fazer  parte  integrante  deste  Edital  independente  de
trmscrição.

II - DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO

2.1  -  Local  e  horário  para  obtenção  do  EDITAL:  Comissão  Permanente  de  Licitação -
CPL, sito na Rua Manoel Severo, Centro Administrativo, Bom Lugar - MA, no horário
de O8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta- feira, na sala de reunião;

2.1.1  - O edital encontra-se disponível, gratuitamente.

2.2 - A abertua dos envelopes relativos à proposta e à habilitação, será da seguinte forma:

2.2.1  -  Endereço  para  entrega  e  abertura  dos  envelopes:  Rua  Manoel  Severo,
Centro Administrativo, Bom Lugar - MA;

2.2.2  - No  dia  31/05/2017,  às  15:00  horas,  será realizado  credenciamento  do(s)
licitante(s), recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços
e documentação de habilitação, que deverão ser entregues em envelopes separados,
fechados     e     lacrados,     amimados    cronologicamente,    confome     item    4.1;
instrumento   público    ou   particular   de   procuração    com    fima   reconhecida,

£a, recomeciaao

acompanhado do contrato social, na foma que trata o edital.
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2.2.3  -  Não  havendo  expedíente  na  data  marcada,  a  reunião  será  realizada  no
primeiro  dia  útil  subseqüente,  mesma  hora  e  local,  salvo  por  motivo  de  força
maior;

2.2.4    -    Não     serão     aceitos     envelopes     de    propostas    e     documentações
encaminhados  à  comissão  de  licitação,  após  a data e horário  fixado no presente
edital;

2.2.5 -  O  licitante  que  pretender  obter  esclarecimentos  ou  impugnar  o  edital  e
seus  anexos,  deverá solicitá-los  por  escrito,  enviando  ao  endereço  abaixo,  até  02
(dois)   dias   úteis   antes   da   data   fixada   para   recebimento   dos   envelopes   de
propostas  e  habilitação  -  m  Sala  da  CPLfl,MBL,  situada  na  Rua  ManoeI
Severo, Centro Administrativo, Bom Lugar- MA;

2.2.6   -   Acolhido   o   pedido   de   impugnação   contra   o   ato   convocatório,   será
designada nova data para realização do certame;

2.2.7  -  Não  será  conhecida  impugnação  intelposta  fora  do  prazo  legal  ou  sem
documentos que comprovem a devida representatividade legal do impugnante, seja
como cidadão ou licitante.

III - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar deste pregão:

3.1.l  - Os  interessados  que  atenderem  a todas  as  exigências,  inclusive  quanto  à
documentação, constante deste edital e seus anexos;

3.1.2 - Pessoas Jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte,  para  efeito  do tratamento  diferenciado  previsto  na  Lei  Complementar  nO.
123/2006   e   alterações   posteriores,   em   que  deverá   ser   comprovada  mediante
apresentação  de  Declaração,  nos  temos  do  modelo  constante  do ANEXO  Vl
deste  Edital,  fimada pelo  representante  legal  da empresa,  ratificando  não  haver
nenhum  dos  impedimentos  previstos  no  art.  30,  §40,  da  referida  lei.  A  falta  de
entrega  desta  declaração   indicará  que   a   licitante   optou   por   não   utilizar   os
beneficios  previstos  na  Lei Complementar  nO.  123/2006  e alterações posteriores.

3.1.3  -  A  declaração  em  questão  deverá  ser  entregue  ao pregoeiro  no  início  da
sessão  de  abertura, antes e separadamente dos envelopes (Proposta e Habilitação)
exigidos nesta licitação.

3.2  -  A  participação  na  licitação  importa  total  e  irrestrita  submissão  dos  proponentes  às
condições deste edital;

3.3  -  Cada  licitante  apresentar-se-á,  preferencialmente,  com  um  representante  legal,  que,

ft
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após  ser  credenciado,  será  o  único  admitido  a  intervir  em  todas  as  fases  deste  pregão,
quer   por   escrito,   quer  oralmente,   respondendo   assim,   para  todos   os   efeitos,   por   sua
representada.   O   representante   legal   do  licitante   deverá  apresentar-se   ao  pregoeiro   para
efetuar   seu  credenciamento   como  participante  deste  pregão,  munido  de  sua  carteira  de
identidade ou de outra equivalente (com foto), e da documentação credencial.

3.4 - Entende-se por Credenciamento:

3.4.1  -  Os  interessados  deverão  apresentar  os  documentos  abaixo  mencionados,  em
origínal ou cópia autenticada, e comparecer para credenciamento, l5 (quinze) minutos
antes da abertura da sessão, sob pena de nâo credenciamento:

a) Carteira de ldentidade ou outra equivalente (com foto), original e cópia.

b)  Contrato   social,   de   acordo   com   a   Lei   nO.   10.406/2002   0Vovo   Código   Civil
Brasileiro)   quando   a   pessoa   credenciada    for    sócia,    proprietária,    dirigente   ou
assemelhada  da   empresa   licitante,   no   qual  estejam   expressos   seus  poderes  para
exercer  direitos  e  assumir  obrigações  em  decorrência  de  tal investidura;

c)   Procuração   ou   documento   equivalente   do   licitante,   com   poderes   e   firma
reconhecida, para  que  a pessoa credenciada  possa  manifestar-se  em  seu  nome  em
qualquer  fase  deste  pregão,  assim  como fomiular oferias e lances  verbais, negociar
preços, declarar a intenção de interpor recursos relativos a este pregão, acompanhada
do estatuto/contrato social; A Procuração (se for o caso) deverá conter os temos do
Modelo no ANEXO V;

d) Carta de Apresentação da Documentação, confome ANEXO IV;

e)  Declaração  com base  no  disposto  da Lei  Complementar nO  123/2006  e  alterações
posteriores, confome ANEXO VI;

D  Declaração  de  Cumprimentos  dos  Requisitos  de  Habilitação,  conforme  ANEXO
VII;

g) Declaração de lnexistência de Fato lmpeditivo, conforme ANEXO VIII;

3.5  -  As  infomações  contidas  nas  Declarações  apresentadas  terão  presunção  relativas  de
veracidade,   podendo   ser  contestadas  por   qualquer  interessado,   o   qual   terá   o   ônus   de
comprovar suas alegações.

3.6 - O pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que
entender necessário á comprovação das infomações declaradas, tais como:

3.6.1  -  Balanço  Patrimonial  e  Demonstração  do  Resultado  do  Exercício  -  DRE
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos l e ll do art.  3O

_-..ij£ti.
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LC no.  123/06;

3.6.2 - Cópia da Declaração de lnfomação  Econômico-Fiscais da Pessoa Juridica -
DIPJ e respectivo recibo de entrega, em confomidade com o Balanço Patrimonial e a DRE.

3.7 - A  empresa deverá apresentar uma úrica razão  social,  um  único  CNPJ,  não  podendo
filial  ou subsidiária substituir matriz, quando esta for a licitante e vice-versa;

3.8 - Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;

3.9 - É  indispensável a presença do  licitante ou  seu representante legal, para manifestação

^          durante o certame, bem como formular lance e/ou interpor recurso;

3.10 - O pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal e/ou
da  Junta  Comercial  do  domicí1io  da  sede  da  licitante,  para  verificar  seu  enquadramento
como microempresa ou empresa de pequeno porte;

3.11 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta Licitação:

3.11.1 - Empresas em consórcio, sob qualquer foma;

3.11.2  -  Empresa  que  tiver  contrato  rescindido  por  inadimp1ência  em  fase  de
execução   e/ou   suspensa   de   licitar,   com   qualquer   órgão,   de   qualquer   esfera
Govemamental;

3.11.3 - Empresa sob fa1ência ou recuperação judicial;

ZE
3.11.4  - Na  ausência  de  representação  expressa,  a  empresa não  será  inabilitada,
mas  não  poderá  haver manifesto  de  qualquer espécie  ou natueza nas  sessões  da
licitação;

3.11.5   -   Servidor   ou   dirigente   do   órgão   contratante,   ou   responsável   pela
licitação,   autor  do   projeto,  empresas   suspensas   ou   declaradas   inidôneas  pela
PMBL  ou  qualquer  órgão  da  administração  pública direta ou  indireta,  Federal,
Estadual e Municipa1.

3.12 - São partes integrantes e inseparáveis deste EDITAL, para todos os efeitos legais:

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

- TERMO DE REFERÊNCIA;

- MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA;

- MINUTA I)O TERMO DE CONTRATO;

-   MINUTA   DA   CARTA   DE   APRESENTAÇÃO   DA

#.
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ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

ANEXO VIII

ANEXO IX

ANEXO X

^
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DOCUMENTAÇÃO;

-         MINUTA         DA         PROCURAÇÃO          PARA
CREDENCIAMENTO;

-    MINUTA    DA    DECLARAÇÃO    COM    BASE    NO
DISPOSTO  NA  LEI  COMPLEMENTAR  NO.  123/2006  E
ALTERAÇÕES POSTERIORES;

-   MINUTA   DA   DECLARAÇÃO   DE   CUMPRIMENTO
DOS REQUISITOS DE IIABILITAÇÃO;

-  MINUTA DA  DECLARAÇÃO  DE  INEXISTÊNCIA  DE
FATO IMPEDITIVO;

- MINUTA DA DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO
DISPOSTO    NO    INCISO    XXXIII    DO    ART.    7O    DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

-     MINUTA     DA     DECLARAÇÃO     EXPRESSA     DA
LICITANTE;

IV - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DA
pRoposTA DE pmÇOs E DocuMENTAÇÃo DE IIABILITAÇÃO

4.1  - Deverão  ser apresentados  no  local,  dia e hora deteminados no  edital  e  conter em
suas partes extemas o seguinte:

À
Comissão Pemanente de Licitação - CPLffMBL
Avenida Matos Calvalho, nO 310, Centro, Bom Lugar - MA.
Pregão Presencial n.0 024/2017 - CPLffMBL.
Envelope "1" - Proposta Comercial

Razão Socia[:
Endereço:
CNPJ:
Telefone:

À
Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMBL
Avenida Matos Carvalho, nO 310, Centro, Bom Lugar - MA.
Pregão Presencial n.0 024/2017 - CPLffMBL.
Envelope "2" - Documentação de Habilitação

Jffi
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Razão SociaI:
Endereço:
CNPJ:
Telefone:

V - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1  - As  propostas  deverão  ser apresentadas  datilografadas  ou  digitadas  em  Ol  (uma)  via,
em papel timbrado  do proponente,  sem emendas,  rasuas,  entrelinhas  ou ressalvas,  devendo
ainda  conter  todas as infomações  constantes do Termo de Referência (Anexo I) e ter suas

^          páginas numeradas e rubricadas e serão ENTREGUES EM EN`mLOPES FECHADOS E
RUBRICADOS NO FECHO; Confome Modelo no Anexo lI;

5.2 -  Especificações do objeto de foma clara, descrevendo detalhadamente as caracteristicas
do   objeto.   Será   desclassificado   aquele   que   seja  qual   for   o  motivo   venha   apresentar
documentação incompleta ou não  atenda a todas  às  exigências constantes neste edital;

5.3 - Garantia do prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (Sessenta) dias, contados
da data de sua apreciação;

5.4 - Oferta dos itens, para o quantitativo unitário e total, não se admitindo ofertas parciais;

5.5  -  O  preço  global por  extenso  em  até  duas  casas  decimais,  em  moeda  brasileira,  na
condição   CIF   destino.   Em   caso   de   divergência   entre   os   preços,   será   considerado   o
primeiro;

^          ::6gu:o:XbPer:SS:ommao:ifeqSut:fsãqOuedre :nuC::sSãOdensOpe::es;Od:rfeetrbmdeOritederetiOadc:oSn::a1:mcPoO:tO;' ;;eatS;
proposto;

5.7  -  Indicar  o  nome  do   Banco,  Agência  e  Número   da  Conta  Bancária,  onde   será
depositado o pagamento das obrigações pactuadas;

5.8 - Em nenhuma hípótese,  será concedido prazo para apresentação ou complementação  de
documentos.  A  falta  de  qualquer  dos  elementos  exigidos  acarretará  a  desclassificação  da
proposta;

5.9  -  As propostas  deverão  ser  consolidadas,  no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)
horas, após o témino da sessão do pregão.

a)  :ba:axofmdSendqeo?b;:1i:dçS::e:O:(xI;:í::ea:SiDele=(Ia:)ITa:rçe:eO; a docmentaçaÜ
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b)  Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos;

6.1. - I)OCIJMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a)   Cédula de identidade;
b)  Registro comercial (em caso de empresa individua]);
c)   Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;

d)  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,  acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

e)   Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
fimcionamento no País, e ato de registro ou autorização para fimcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.2 - DocunmNTos RELATlvOS À REGuLARIDADE FlscAL:

a)   Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b)  Fundo de Garantia por Tempo  de  Serviço (FGTS), demonstrando  a situação regular
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c)   Prova  de  regularidade  ou  outra  equivalente,  na  foma  da  lei,  vigente  na  data  de
abertura  desta licitação, como segue:

-  Para  com  a  Fazenda  Federal,  por  meio  da  Certidão  Negativa  de  Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria
da Receita  Federal,  da  sede  ou  domicílio  do  licitante,  de  acordo  com  a Portaria
Conjunta PGFNfllFB nO  1.751  de O2/10/2014;

-  Para  com  a  Fazenda  Estadual,  por  meio  de  Certidão  Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa,  fomecida pela SECRETARIA ESTADUAL
DA FAZENDA - SEFAZ, da sede ou domicí1io do licitante;

-  Para  com  a  Fazenda  Municipal,  por  meio  de  Certidão  Negativa  de  Débitos
Fiscais (ISS), Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa e Licenciamento para
Localização e Funcionamento (Alvará) da sede ou domicílio do licitante.

-  Para  com  a  Justiça  Trabalhista, por meio  de  Certidão Negativa de  Débitos
Trabalhistas, expedida pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

6.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

ffi               ®
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a)    Prova  de  capacidade  técnica,  mediante  a  apresentação  de  atestado  fomecido  por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, com firma reconliecida em cartório,
dando  conta  que  a  licitante  'já  executou'  a  contento  os  serviços  que  atendam  às
exigências deste certame.

b)    DECLARAÇÃO expressa da licitante, assinada por seu representante legal afirmando

que  possui  todas  as  condições  operacionais  necessárias  ao  cumprimento  do  objeto
deste Edital, nos temos do Anexo X;

6.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

n                 a)   Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial,  expedida pelo  distribuidor
da sede da pessoajuridica, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data do certame;

b)  Certidão Simplificada da Junta Comercial da Sede do Licitante, de acordo com Art.
10 do Decreto Estadual nO 2 l.040/2005.

Ei=

c)   Balanço   Patrimonial   e   demonstrações   contábeis   do   último   exercício   social,   já
exigi'veis e apresentados na foma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial
com selo, e DHP do contador que assinou o balanço;  que comprovem a real situação
financeira   da  empresa,   vedada   a   sua  substituição,   por   balancetes   ou  ba]anços
provisórios,  podendo  ser  atualizado,  por  índices  oficiais, qumdo  encerrados  a mais
de  O3  (três)  meses da data de  apresentação  da proposta.  Na hipótese  de atualízação
ou aumento do patrimônio  líquido,  o licitante terá que,  obrigatoriamente,  apresentar
documento   que   altere   o   mesmo,   devidamente   registrado   e   arquivado   na  Junta
Comercial;  O  Balanço,  bem  como  Temo  de  Abertura  e  Encerramento  deverão
também   estarem   com   fima   reconhecida   em   cartório,   dos   responsáveis   pela
assinatua do temo de abertura e encerramento.

d)  A comprovação da real  situação financeira da empresa,  será avaliada pelos  números
das demonstrações contábeis em fimção do índice abaixo:

- Índice de Liquidez Corrente - (ILC) igual ou superior a O1  (um) a ser obtido pela

seguinte fómula:

Ativo Circulante
ILC  -   -------------------_-----------

Passivo Circulante

e)   As empresas com menos de O1  (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço
de   encerramento    do    exercício,    deverão    apresentar   Demonstrações    Contábeis,
consolidando  seus  direitos,  obrigações   e   patrimônio  líquido,   relativos   ao   período
de  sua  existência,  e  o balanço  de  abertura registrado na Junta Comercial com selo,
e DHP do contador que assinou o balanço;

EE=
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f)    Declaração  do  cumprimento  do  disposto  no  Art.  7O,  inciso  XXXIII,  da  Constituição
Federal, constante no Anexo IX.

VII - DA PARTICIPAÇÃO I)AS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7.1  -  Em  cumprimento  aos  artigos  44  e  45  da  Lei  Complementar  nO.  123,  de  14/12/2006,
para as microempresas e empresas de pequeno porte, será observado o seguinte:

7.1.1 - Nas licitações será assegurado,  como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte;

7.1.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  sejam  de  ate  5%  (cinco  por
cento) superiores à proposta mais bem classificada.

7.1.2.1    -    No    caso    de    equivalência    dos    valores    apresentados    pelas
microempresas  e  empresas  de  pequeno   porte   que   se   encontrem  no   intervalo
estabelecido  no  caput  deste  item,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.1.3 - Oconendo o  empate,  a microempresa ou  empresa  de pequeno  porte  mais
bem  classificada poderá apresentar proposta de  preço  inferior àquela considerada
vencedora  do  certame,  situação  em  que  será  adjudicado  em  seu  favor  o  objeto
licitado;

7.1.3.1    -   A   microempresa   ou   empresa   de   pequeno   porte   mais   bem
classificada  será  convocada  para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

7,1.4  - Não  ocorrendo  a  contratação  da  microempresa  ou  empresa  de  pequeno
porte,   na   foma   do   subitem   7.1.3   serão   convocadas   as   remanescentes   que
porventura se  enquadrem na hipótese  do  subitem  7.1_2,  na  ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;

7.1.5  - Na hipótese  de  não  contratação  nos  temos  previstos  no  item  VIl  deste
Edital   o   objeto   licitado   será  adjudicado  em  favor  da  proposta  originalmente
vencedora do certame;

7.1.6   -   O  disposto   nos   subitens   7.1.3   e   7.l.5   somente   se   aplicará  quando   a
melhor  oferta  inicial  não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte;

7.2  -  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  nos  temos  da  legislação  civil,
acrescentarão  a  sua  fima  ou  denominação  as  expressões  ¬Microempresa"  ou  Empresa  de

_-_#-.
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Pequeno Porte',, ou suas respectivas  abreviações,  "ME''  ou  CCEPP,  confome  o  caso,  sendo
facultativa a ínclusão do  objeto  da sociedade (art. 72, da LC  123/2006);

7.3  -  A  comprovação  de  regularidade  fiscal  das  microempresas  e  empresas  de  pequeno
porte será exigida para efeito de assinatura do contrato;

7.4 - Em cumprimento ao art. 43, da Lei Complementar nO.  123, de  14/12/2006, alterado pela
Lei  Complementar nO  147,  de  O7  de Agosto  de  2014, para as microempresas e  empresas  de

pequeno porte, será observado:

7.4.1   -   As  microempresas   e   empresas   de   pequeno   porte,   por   ocasião   da
participação   em   certames  licitatórios,  deverão  apresentar  toda  a  documentação
exigida  para  efeito   de   comprovação   de   regularidade  fiscal,   mesmo   que  esta
apresente alguma restrição;

7.4.2  -  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal,  será
assegurado  o  prazo  de O5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  temo  inicial  corresponderá ao
momento  em que  o  proponente  for declarado vencedor  do certame,  prorrogáveis
por  igual  período,  a  critério  da  Administração  Pública,  para  a regularização da
documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  emissão  de  eventuais
certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa;

7.4.3  -  A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  subitem
anterior, implicará decadência do  direito  a contratação,  sem prejuízo  das  sanções
previstas  no  art.  81  da Lei  n  8.666/93, sendo facultado a Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Termo
de Contrato, ou revogar a licitação.

VIII - DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO

8.1  -  A  Empresa  deverá  executar  os  sewiços  objeto  dessa  licitação,  de  acordo  com  o
recebimento da Ordem de Serviços ou lnstrumento Equivalente, no prazo máximo de O5
(cinco) dias.

IX - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO

9.1    -   Competirá   a   SECRETARIA   MIJNICIPAL    DE    CULTIJRA,   proceder   ao
acompanhamento, controle e fiscalização dos serviços.

X - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO DE CONTRATO

10.1 - O Termo de Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até o dia 31
de Dezembro de 2017.
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XI - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

11.1  -  O  pagamento  será  feito  até  o  30O  (trigésímo)  dia,  da  execução  do  objeto,  com  a
apresentação  da Nota Fiscal  / Fatua devidamente atestada pela Secretaria Requisitante e
acompanhada das certidões:

a)   Certidão  Negatíva  de  Débitos  Relativos  aos  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, de acordo com a Portaria Conjunta
PGFN/RFB nO 1.751  de O2/10/2014;

b)  Fundo de Gmantia por Tempo de  Serviço (FGTS),  demonstrando  a situação regular
no cumprimento dos encargos sociais institui'dos por lei;

c)   Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);
d)   Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Munícipal).

XII - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO

l2.1  - Para julgamento  das propostas,  será adotado  o  critério  de  MENOR PREÇO  POR
ITEM;

12.2 - Após  a abertura dos  envelopes contendo  as  propostas  de  preços,  ao pregoeiro  e  sua
equipe  de  apoio,  classificará  o   licitmte   autor  da  proposta  de  MENOR  PREÇO  POR
ITEM,  e  aqueles  que tenham  apresentadas  propostas  em  valores  sucessivos,  em  até  10%
(dez por cento) relativamente à de menor preço;

12.3 - Quando não  forem verificadas no m'nimo  O3  (três) propostas escritas de preços, nas
condições  defmidas  no  subitem   acima,  ao  pregoeiro  classificará  as  melhores  propostas
subseqüentes,  até no  máximo  de  O3  (três), para que  seus proponentes  participem dos  lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas;

12.4  -  Aos  licitantes  classificados  será  dada  oportunidade  para  nova  disputa,  por  meio
de  lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes de classificação;

12.5  -  Os  lances  verbais  destinam-se  a  cobrir  o  lance  do  primeiro  classificado,  ou  seja,
devem ser, obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances de valores iguais;

12.5.1  -  A  proposta  apresentada  para  os  Lotes  O3  e  O4  (Bandas  e  Atrações  AJtísticas),  o
licitante  deverá apresentar Carta de  Exclusividade  de  contratação da banda/atração  artística
ofertada, devendo  ser apresentado  em cópia autenticada na proposta,  ou ser apresentada em
original  no  ato  do  certame,  caso  não  seja comprovado  o  vínculo  da banda/atração  arti'stica
com a empresa a mesma será desclassificada para os tais lotes;

12.6  -  A  desistência  do  licitante  em   apresentar  lance   verbal,   quando  convocado  pelo
pregoeiro, implicará  na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último
preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas;
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12,7 - Caso  não  se  realize  lances verbais, será verificada a confomidade  entre  a proposta
escrita  de  Menor  Preço  Por  ltem  e   o   respectivo   valor   estimado   para   a  execução  do
objeto;

12.8  - Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva,  e  ordenadas  às  propostas,  exclusivamente
pelo critério de Menor Preço Por ltem, o pregoeiro examinará, a aceitabilidade da primeira
classificada, decidindo motivadamente a respeito;

12.9  -  Se  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  não  for  aceitável  ou  seu  autor  não
atender  aos requisitos de habilitação, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem
de  classificação,  até  a  apuação  do  licitante  que  atenda  a  todas  as  exigências  do  edital,

Jn            inclusive  à documentação  de habilitação,  será  declarado  vencedor3  sendo-lhe  adjudicado  o
objeto;

12.10   -   Nas    situações   previstas   nos   subitens   acima,    o   pregoeiro    poderá   negociar
diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor;

12.11  -  Não  poderá  haver  desistência  dos  lances  ofertados,   sujeitando-se  o  proponente
desistente  às penalidades estabelecidas neste edita1;

12.12  -  Da  sessão  lavrar-se-á  ata  circunstanciada  na  qual  serão  registradas  as  ocorrências
relevantes, e que ao final, deverá ser assinada pelo pregoeiro e licitantes presentes;

12.13 - Serão desclassificadas:

^
a)   As propostas com preços inexeqüíveis ou excessíveis praticados no mercado;

b)  As propostas que não estejam suficientemente claras e que não atendam às exigências
do edital;

12.14  - A  adjudicação  será  feita  POR LOTE,  pela  Comissão  Pemanente  de  Licitação  da
Prefeitura Municipal de Bom Lugar;

12.15 - No caso de absoluta igualdade de proposta, o pregoeiro decidirá por sorteio;

12.16  -  Após  a  apreciação,  aná1ise  e julgamento  das  propostas  apresentadas,  o  pregoeiro
elaborará circunstanciado  e  conclusivo  relatório,  que  será  submetido  às  considerações  da
Secretaria Municipal de Cultura, justificando inclusive,  se  for  o caso,  os critérios  que  a
levaram  a  escolher  a  proposta  diferente  daquela que apresentou o Menor Preço Por ltem.

XIII - DOS RECURSOS

13.1    -    Depois    de    declarado    o    vencedor,    qualquer    licitante    poderá    manifestar,
motivadamente,   sua intenção  de  interpor  recurso,  sendo-lhe  concedido  o  prazo  de  3  (três)
dias úteis para apresentação das razões  do  recurso,  ficando os  demais  licitantes,  desde  logo
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intimados   para   apresentarem   as   contra  razões,   em   igual   número   de   dias,   sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos;

13.2  - A  fàlta  de  manifestação  imediata  e  motivada do  licitante  após  a  sessão  do  pregão,
importará  a decadência  do  direito  de  recurso  e,  conseqüentemente  haverá  adjudicação  do
objeto  da licitação  pelo pregoeiro ao vencedor;

13.3  - O  acolhimento  do  recuso  importará a invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento;

13.4  -  Após  decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  a

J`          autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor.

XIV - DO TERMO DE CONTRATO

14.1 - Homologado o resultado da licitação, o Secretário Municipal de Cultura convocará
o(s)  licítante(s)  vencedor(es),  durante  a  validade  de  suas  propostas  para  a  assinatura  do
termo de Contrato, no prazo de O5 (cinco) dias úteis após o recebimento da convocação;;

14.2  -  Decorrido  o  prazo  de  O5  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  data  do  recebimento  da
notificação, sem que o  licitante vencedor tenha atendido  ao chamamento para assinatura do
instrumento  contratual,  o Secretário de Cultura,  a seu único  e  exclusivo  critério,  notificará a
segunda  classificada  e  assim  sucessivamente, observado o constante no Art. 64,  § 20, da Lei
no.8.666/93.

^
14.3   -  A  recusa   injustificada   da(s)   licitante(s)   vencedora(s)   em   assinar   o   Termo   de
Contrato, dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações
assumidas, sujeitando-as às sanções previstas neste Edital.

XV - I)A ORIGEM DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1  -  Os  Recursos  Orçamentários  para  pagamento  dos  serviços  descrito  no  objeto  deste
Edital, estão alocados na Lei Orçamentária Municipal, na seguinte atividade:

11.11 - Sec. Municipal de Cultura e Turismo;
13.392.0012.2,088 - Realização dc Eventos Artísticos/Culturais;
3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurl'dica.

XVI - I)AS PENALIDADES

16.1  -  Pelo  inadimplemento  de  qualquer  condição  prevista  neste  edital,  a  empresa  ficará
sujeita  às  multas  previstas  na Lei  Federal  nO.  8.666,  de  21  de junho  de  1993,  Lei federal nO.
10.520,  de  17  de  Julho  de  2002,  e  as  respectivas  alterações  posteriores  e  demais  legislação
em vigor;
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16.2 - Pela não execução do objeto dentro dos prazos,  incidirão multas de O,l6% (dezesseis
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total  da Fatura, até o limite de  10 (dez)
dias, independente das  sanções legais que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos.
86,  87,  e  88,  da  Lei  Federal  nO.  8.666/93  e  suas  alterações,  salvo  se  o prazo  for prorrogado

pela contratante;

l6.3 - Findo o prazo de execução do objeto da licitação pelo vencedor e não cumprida esta
obrigação, o empenho e outros atos expedidos pela Secretaria Municipal de Cultura serão
nulos;

l6.4 - Os Licitantes ficam sujeitos as seguintes penalidades:

a)   Advertência; quando desatenderem cláusulas ou condições deste Pregão;

b)  Suspensão  temporária  do  direito  de  participarem  das  licitações  da  mffiL,  se  não
cumprirem  a  sua proposta dentro  do prazo nela estabelecido,  além do  impedimento
do contrato;

c)   Foimação  de  processo  de  declaração  de  inidoneidade,  para  licitarem  na  esfera  da
PMBL,    quando   infiindadamente,   atentar   contra   a   instituição   ou   induzirem   a
Corissão a erros, fraude, ou simulação_

XVII - DAS I)ISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

17.1  -  A  PMBL  se  reserva,  também,  o  direito  de,  por  despacho  motivado,  do  qual  dará
ciência  aos  interessados,  adiar  e  anular  a  presente  licitação,  em  qualquer  de  suas  fases,
bem  como   de   desistir   da  contratação  do  objeto  do  Edital,  sem  que  destes  atos  resulte

n           fiumailtqe:eerstdai;eeiiteOciàdor:C#lLaei;ã0 0u indeniZaçãO POr Pafte de qualquer licitante, obseNados os

17.2   -   Os   casos   omissos   surgidos   após   a   abertura   das   propostas,   ficarão   sujeitos   à
interpretação  do pregoeiro, observado os ditames legais;

17.3  -  Os  licitantes  deverão  observar  os  mais  altos  padrões  éticos  durante  o  processo
licitatório  e  a execução  do contrato,  estando  sujeitos  às  sanções  previstas  na  Legislação
Brasileira.  Advertindo-se  que, aqueles que agirem de má-fé, estarão  sujeitos às penalidades
previstas em lei;

17.4  -  O objeto  da  licitação  deverá ser  executado rigorosamente  dentro  das  especificações
estabelecidas  neste  edital  e  seus  anexos,   sendo  que  a  não  observância  desta  condição,
implicará recusa com a aplicação das penalidades contratuais;

17.5 - Caso o licitante  se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-1o  fora das
especificações      estabelecidas,       a      Secretaria      Municipal      de      Cultura
independentemente  de   qualquer  aviso   ou  notificação,  rescindir  o  contrato  e  optar
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convocação dos demais licitantes na ordem de classificação;

17.6 - Fica assegurado o pregoeiro, o direito de:

a)  Adiar a data de abertura da presente  licitação,  em situação de força maior e ou caso
fortuito, dando conhecimento aos interessados;

b)   Sugerir  a  autoridade  competente  a  anulação  ou  a revogação,  no  todo  ou  em  parte,
do   presente   pregão,   a   qualquer   tempo,   desde   que   ocorrentes   as   hipóteses   de
ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;

c)   Alterar  as  condições  deste  edital  ou  qualquer  documento  pertinente  a  este  pregão,
fixando  novo prazo para realização do certame não inferior a 8  (oito) dias úteis, em
caso de alteração da proposta.

17.7 - A participação neste pregão implicará aceitação  integral e irretratável das nomas do
edital, bem como observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de
impugnação e recurso;

17.8 - A contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha causar a terceiros ou o
patrimônio da entidade de licitação durante a execução do objeto licitado, reparando às suas
custas os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da entidade de licitação.

17.9  -  Os  documentos  valerão  nos  prazos  que  lhe  são  próprios,  inexistindo  esse  prazo,
reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias contados da sua expedição.

XVIII - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

^           18.1     - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatóI.io  do  Pregão  até  02  (dois)  dias  úteis  antes  da  data fixada para recebimento  das
propostas;

18.2 - A apresentação de impugnação ao edital do presente Pregão será processada e julgada
na foma e nos prazos previstos nos parágrafos  10 e 2O do Art. 41  da Lei Federal nO 8.666/93,
devendo  ser entregue diretamente na comissão pemanente de licitação,  situada no endereço
constante no cabeçalho do presente Edital;

18.2.1  -  Acolhida  a  petição  contra  o  ato  ccinvocatório  será  designada  nova  data  para  a
realização do certame;

18.2.2  - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24hs (vinte e quatro horas);

18.3  - A  entrega  da proposta,  sem  que  tenha  sído  tempestívamente  impugnado  o  presente
edital,   implicará   na   plena   aceitação,   por   parte   dos   interessados,   das   condições   nele
estabelecidas.
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XIX - DO FORO

19.1  - Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal - MA, com renúncia expressa a
qualquer outro,  por mais privilegiado  que  seja,  para dirimir  qualquer dúvida  oriunda desta
licitação.

^

Ei=

#>
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TERMO I)E REFF.RÊ.NCIA

1 - OBJETO:
O  presente  Termo  de  Referência  tem  como  objeto  a  Contratação  de  empresa

especializada para contratação de bandas musicais atrações artísticas e folc1óricas, locação
de palco, sonorização, iluminação, geradoL banheiros químicos e seguranças para realização
dús festividadesjuninas do Município de Bom Lugar -MA.

2 - DA JUSTIFICATIVA:
O são João 2017 da cidade é uma festa que envolve uma grande manifestação cultural

dú nossa região, onde tem mesmo, objetivo não deixar morrer a cultura em nosso município
e dar continuidade no gosto, as brincadeiras e festividade culturais.  Todo mundo pafticipa,
é uma alegria; tem que estar aqui e brincar para ver como essa festa rica em música, muita
diversão,  brincadeiras,  além  de  tudo,  é  democrática.  Pois  nesta  mariftstação  cultural,  o
município  de  Bom  Lugar  fica bem mais  ,,  alegre  ''  diante  da chegada dos  brincantes  e
oriundos, de todos os povoados, municípios e estados vizinhos, isto porque a folia do povo
de Bom Lugar, envolve e  contagia todas as idades e gerações.  O melhor disso é que tudo
acontece  na principal  praça  da  cidade,  (praça  Matriz)  ou  seja,  o  povo  de  Bom  Lugar  e
visitantes  de  todos  as  idades  e  gerações,  uridos  pela  folia  que  expressa:  cor,  bri]ho,
sigurança, alegria e nossa grande rec¬ptividade na possibilidade de uln abraço. Neste ano de
201 7, levaremos a proposta além do sucesso e animação, fazendo do sãojoão de Bom Lugar,
como um dos melhores São João do Maranhão que acontecera no dia 25 a 29 de junho do
ano de 2017.

3 - ÓRGÃO PARTICIPANTE:
Secretaria Muricipal de Cultura.

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

ITEM DISCRIMINAÇÃO llNl) QUANT DIÁRIAS
vALoms MÉDlos

UNIT TOTAL
LOTE O1 - ESTRUTURA

l Sonorização UND 1 7 2.l50,00 15.050,00

Equipamentos  de  Sonorização  MONITOR -  Console  digital  com  amplificadores  com
recall  automático  para  todos  os  canais.  Processador  de  sistema  digital,  estéreo  com  2
entradas e Os  saídas para   o  sidefill.  SideFills com O2  sub woofer com falantes de  18".
Caixas de monitor. Sistema de monitor in-ear sem fio contendo Ol  transmissor. Sistema de
monitor  com  fio  de  Os  canais,  incluíndo  cabos  longos  e  headphones  para  cada  canal.
Amplificação compatíve1.  Caixas com sub para bateria.  Cabos de microfones, pedestais,
ganas, sub multicabos.  Microfones dinâmicos, condensadores, sem fio UHF.  Direct Box
ativas e passivas. Fios e cabos para ligação do sistema.

2 Iluminação UND 1 7 2.l50,00 15.050,00
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Equipamentos de ILUMINAÇAO - Mesa de iluminação 60canais de fader e 2048 canais
DMX. Refletores, Dimmer, Elipsodais, Moving Head, Maquina de Fumaça FX 3.000, Mini
Brutes,  Canhões  seguidores,  Splinter,  Estruturas  de  Box,  Multicabos  de  6  vias  por  25
metros, refletores de alumínio, refletores de serviço, cabos de alta tensão.

3 Estrutura de palco UND 1 7 3.300,00 23.100,00

Estrutura coberta com lona, fomato pirâmide, com  12 metros de frente por s metros de
profimdidade, altua do solo de no mínimo l,20m e no máximo 2,00m. piso de madeirite
20m/l, camarim acoplado medindo 4 x 4m House mix para mesas de PA e monitor medindo
no mínimo 4 x 4m tipo tenda.

TOTAL LOTE O1 53.200,00

LOTE O2 - ESTRUTURA SECUNDÁRIA
4 Gerador UND 1 7 1.500,00 10.500,00

GRUPO GERADOR - 01  (um) - 1 80KVA MOTOR MWM sí1encioso, acompanhado de
veículo para o transporte e acomodação para o grupo gerador.

5 Banheiro Químico UND 6 7 150,00 6.300,00

Banheiro químico individual, portátil com montagem, manutenção diária e desmontagem,
em polietileno ou material similar, com teto translucido, dimensões mínimas de  l,10m de
frente x l,10m fimdo x 2,10m de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico,
fechamento  com  identificação  de  ocupado,  para  uso  do  publico  em  geral,  sendo  50%
feminino e 50% masculino.

6 Seguranças UND 10 7 1 00,00 7.000,00

Pessoal  treinado  e  capacitado  para  atuar  em  eventos  com  grande  número  de  pessoas
promovendo a paz e a segurança, ficando distribuídos em locais estratégicos durante todo
o evento.

TOTAL LOTE O2 23.800,00

LOTE O3 - BANDAS PRINCIPAIS
7 Bandas Principais

07.01 Bandas T)Tincipais UND 5 1 10.000,00 50.000,00

Show com banda de renome nacional,  com repertório variado  apresentando-se no palco
com cantores, dançarinos e músicos profissionais, com CD e DVD gravado e conhecido
pelo público em geral.

TOTAL LOTE O3 50,000,00

LOTE O4 - BANDAS E ATRAÇÔES ARTÍSTICAS SECUNDÁRIAS
8 Bandas e Atrações Artísticas Secundárias
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08.01 Atração Folclórica UND 4 1 10.125,00 40.500,00

Dança artística e/ou apresentação arti'stica de bumba boi de renome regional apresentando-
se no palco com dançarinos e músicos profissionais, com CD e DVD gravado e conhecido
pelo público em geral.
08.02 Banda Secundária UND 1 3 10.000,00 30.000,00

Show  de  banda  de  renome  nacional  que  se  apresenta  em  todo  território  nacional  com
músicos qualificados, balé e toda uma equipe treinada para o sucesso da apresentação_

08.03 Atração Folclórica UND 5 7 1.500,00 52.500,00

Dança artística e/ou apresentação artística de renome regional, com reconhecimento pelo
público em gera1.

TOTAL LOTE O4 123.000,00

TOTAL GERAL ESTIMADO 250.000,00

5 - UNIDADEFISCALIZADORA:
Secretaria Municipal de Cultura

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
7.1  - Pemitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências

para a execução do objeto contratado;
7.2  -  Prestar  infomações  e  os  esclarecimentos  pertinentes  que  venham  a  ser

solicitados pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;
7.3 - Efetuar o pagamento devido pelos fomecimentos, desde que cumpridas todas

as fomalidades e exigências do contrato;
7.4 - Rejeitar, no todo ou em parie, os materiais em desacordo com as exigências

deste Temo de Referência;
7.5 -Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições

no curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
7.6 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa executar o

objeto contratado.
7.7 -Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições

de habilitação exigidas na licitação.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1  - Fomecer atestado de capacidade técnica emitido por pessoajurídica de direito

publico ou privado, comprovando que a empresa fomeceu ou fomeça materiais pertinentes
e compatíveis com o objeto da licitação;

8.2 - Prestar todos os esclarecimentos que foTem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo de imediato as reclamações;

8.3   -  Reparar,   corrígir,   remover,   refazer  ou   substituir   ímediatamente,   à   suas
expensas, no todo ou em parie, os materiais, em que se verificarem imperfeições, incorreções
ou que vierem ser rejeitado pela CONTRATANTE;

8.4 - Arcar com despesas decoITentes de qualquer infração seja qual for, desde qu
praticado por seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recint
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da CONTRATANTE;
8.5 - Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em

perfeita ordem;
8.6 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais  previstos  na  legislação  social  e  trabalhisla em  vigor,  obrigando-se  a  saldá-1os  na
época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenlium vínculo empregatício
com a CONTRATANTE;

8.7 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação  específica de acidentes do trabalho,  quando,  em ocorrência da
espécie,  forem vítimas  os  seus  empregados no  desempenho  das atividades pertinentes  ao
contrato ou em conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

8.8  -  Executar  fielmente  o  objeto  contratado,  de  acordo  com  as  nomas  legais,
verificando   sempre   o   seu  bom  desempenho,   cumprindo   os  prazos   estabelecidos  em
conformidade   com   a  proposta  apresentada   e   nas   orientações   da   CONTRATANTE,
observando sempre os critérios de qualidade dos materiais a serem fomecidos;

8 - DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS:
9.1 - A autorização de fomecimento ocorrerá por meio de "Ordem ou Autorização

de Fomecimento" ou "Nota de Fmpenho", a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da
CONTRATANTE. A CONTRATANTE enviará a autorização por correspondência, via e-
mail ou por um fiincionário responsáve1.

9.2  -  A  execução  do  objeto  licitado  será  de  acordo   com  as  necessidades  da
CONTRATANTE,  e  serão  atendidas  imediatamente,  a contar da data do  recebimento  da
Ordem de Fomecimento  ou instrumento  equivalente, em local e horário estabelecidos no
documento emitido pela CONTRATANTE ou no prédio da própria Prefeitura, localizado na
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo, Bom Lugar - MA.

9 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
10.1  -  O  objeto  deverá  ser  executado  em  dias,  horários  e  endereços  contidos  na

Ordem de Fomecimento ou lnstrumento Equivalente emitida pela CONTRATANTE.

10 - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS:
11.1.     O     não     atendimento     às     obrigações     ora     estabelecidas     sujeitará    a

CONTRATADA:
a) Advertência;
b) Mu]ta, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
c)  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar com a Administração, por prazo não superior a O2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Públicaenquanto perdurarem os motivos determinantes dapunição ou até que
seja  prcimovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  em  que  o  contratado  ressarcir  a
Administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção
com base no inciso anterior.

11 - DA PROPOSTA:
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1 2. 1  - A proposta deverá ser apresentada com preço unitário em moeda nacional, já
considerando todas as despesas com tributos, transportes e demais custos que incidam, direta
ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado.

12.2. A presente licitação será do TIPO MENOR PREÇO POR LOTE.

^

^
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pREGÃo pREsENcIAL No. o24noi7 _ cpL/pMBL
ANEXO II

MOT)ET,O DF. RF.SUMO I)A PROPOSTA

Prezados Senhores,

Eil

ELI

Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sa., à nossa proposta relativa à
licitação  em  epígrafe,  assumindo  ínteíra responsabilidade  por quaisquer  erros  ou  omissões
que venham a ser verificados na preparação da mesma, e concordamos com a totalidade das
instruções e critérios de qualificação definidos na Edital.

1.          PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:
SEDE:
C.N.P.J_:

PROPOSTA DE PREÇOS:
VALOR TOTAL DA PROPOSTA:
MÊS BASE:                       /

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

PRAZO PROPOSTO PARA EXECUÇÃO:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Declaramos temos tomado conhecimento da localidade onde serão executados
os serviços, objeto dessa proposta, onde ficamos a par das suas dificuldades e peculiímidades_
Concordamos com as disposições do instnmento convocatório sob referência e seus anexos,
comprometendo-nos  a  garantir  o  prazo  de  validade  dos  preços  e  condições  da  presente
proposta,  e  asseguamos  ter  conhecimento  da  legislação  pertinente  ao  serviços  a  serem
executados, bem como declaramos que na proposta já se encontram todos os impostos, taxas
adicionais, encargos trabalhistas e previdenciários.

Limitados e exposto, subscrevemo-nos mui.

OBS:  Papel Timbrado.

.,.{..tT.
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pREGÃO pREsENCIAL NO. 024/2oi7 - cpLmMBL
ANEXO III

MINuTA Do TERn¢O DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO NO. XXX/2017 QUE FAZEM
ENTRE  SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE  BOM
LUGAR  E  A  EMPRESA  xxxxxxxxxxxxxxxxx,  PARA
ExEcuÇÃo   Dos   sERvIÇos   DEscmTos   NO
OBJETO CONTRATADO.

A PREFEITURA MIJNICIPAL DE BOM LUGAR - MA, sediada na Rua Manoel Severo,

h           Centro  Administrativo,  Bom  Lugar -  MA,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
CULTURA  por  intemédio  do  Secretário  Municipal  de  Cultura,  o  Sr.  XXXXXXXXX

portador do RG sob nO XX}D[XXXX e CPF sob nO XXXXXXXXXX,
doravante          denominado          apenas          CONTRATANTE          e          a          empresa

X,  sob  CNPJ"F NO.  XXXXXXXXXX,  estabelecida na

^

X)üDD[XXXXX, Município de }D[XXXX, Estado do XXX)D[XX, doravante denominada
CONTRATADA,       neste       ato       representada      por      seu      xxxxxxx      o(a)      Sr(a).
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,   brasileiro(a),  portador(a)   do   RG  sob   o   nO.   xxxxxxxxxxxx,
CPF   sob   o   nO.   xxxxxxxxxxxxx,  fimam   o   presente  contrato,  mediante  as  c1áusulas  e
condições a seguir estabelecidas.

FIJNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO

1  -  O  presente  contrato  decorre  de  procedimento   licitatório  na  modalidade  PREGÃO
PRESENCIAL NO. 024/2017 - CPLmMBL,  MENOR PREÇO  POR ITEM,  sob a égide
da   Lei   Federal   nO.   8.666/93,   Lei   Federal   nO.    lO.520/2002,   a1ém   de   outras   legislações
complementares, as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1   -   O   presente   contrato   tem   por   objeto   a   PRESTAÇÃO   DOS   SERVIÇOS   DE
CONTRATAÇÃO     DE     BANDAS     MUSICAIS,     ATRAÇÕES     ARTÍSTICAS     E
FOLCLÓRICAS,    LOCAÇÃO    DE    PALCO,    SONORIZAÇÃO,    ILUMINAÇÃO,
GERADOR, BANHEIROS QUÍMICOS E SEGURANÇAS PARA REALIZAÇÃO DAS
FESTIVIDADES JUNINAS DESTE MUNICÍPIO, consoante PREGÃO PRESENCIAL
NO.   024/2017   -   CPLffMBL,   MENOR   PREÇO   POR   ITEM,   confome   se   acha
discriminado no Anexo l, o qual faz parte integrante e inseparável deste edital.

CLÁUSULA SEGIJNDA - DOS I)OCUMENTOS CONTRATUAIS

2.1 - As referências neste instmmento, cláusulas, itens e subitens, correspondem sempre aos
do presente contrato, salvo outra expressa indicação.

cLÀusuLÀ"RcE"-DAEmgoDooBmTo                    ®
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3.1  -  A  execução dos serviços, deverá  ser  feita  de acordo  com programação da Prefeitura,
após o recebimento da Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria Municipal de Cultura deste
Município.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1  -  A  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA   pela   execução  do  objeto  deste
contrato, o valor total de RS XXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx reais).

4.2  - No  preço  fixado  nesta  c1áusula,  estão  incluídos  todos  os  impostos,  fretes  ou  outras
despesas incidentes para execução do objeto licitado.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.l  - O  preço  pactuado  no  item 4.1  será pago  até o  30O  (trigésimo)  dia,  da prestação  dos
serviços,  com  a  apresentação  da  nota  fiscal/fatura  devidamente  atestada  pela  SEMUC  e
acompanhada das certidões:

a)   Certidão  Negativa de  Débitos  Relativos  aos  Tributos  Federais  e  à Dívida Ativa  da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, de acordo com a Portaria Conjunta
PGFN/RFB nO  l.751  de O2/10/2014;

b)  Fundo  de Garantia por Tempo  de  Serviço  a]GTS),  demonstrando a situação regular
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c)   Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual).
d)   O  pagamento  do  objeto  deste  contrato,  será  efetuado,  mediante  crédito  em  conta

corrente indicada pela CONTRATADA.

ri          :i2JqreernhoubmrigPaaçgã=efnitnO=ecre:reafe:uaedOiàheCOfirrT¥oít:,A'eemnquvrrituOdPeenddeent;edneailiidqau#çoã:
inadimplência,  sem  que  ísso  gere  direito  ao  pleito  de  reajustamento  de  preços  ou  correção
monetária;

5.3 - No  valor a ser pago,  compreende todos  os  serviços  necessários  à plena  execução  do
objeto da Cláusula terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, concementes diretas ou
indiretas   a   materiais,    mão-de-obra    e    encargos    sociais,    trabalhistas,    previdenciários,
impostos,  taxas  e  licença, custos diretos,  indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não
citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1  - A  CONTRATADA responderá pela  qualidade  dos  serviços  executados,  que  deverá
obedecer rigorosamente às regras contidas no PREGÃ0;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

ffi                    ®
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7.1   -  A  CONTRATANTE  poderá  solicitar  modificações,  acréscimos  ou  na  execução  do
objeto  deste  contrato,  desde  que,  após  consulta  à  CONTRATADA,  as  mesmas  sejam
consideradas viáveis;

7.2 - Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado  na C1áusula Quarta
ou  no  prazo  da  execução  dos  serviços  será  acordado  ajuste  apropriado,  que  deverá  ser
fomalizado, através do Temo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela
Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal nO. 8.666/93;

7.2.1   -  As  modificações  que  implicarem  em  aumento  do  preço  pactuado  na  Cláusula
Quarta,  não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço;

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente,
o presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita às
seguintes deliberações pelo inadimplemento:

9.1  -  Ressalvados  os  casos  de  força  maior,  ou  fortuito,  devidamente  comprovados,  estará
sujeita  a  CONTRATADA  além  das  sanções  previstas  na  Lei  Federal  nO.  8.666/93,  pelo
descumprimento total ou parcial  de  qualquer das  obrigações ora estabelecidas,  as  seguintes
penalidades:

9.1.1  -  A  não   observância  do  prazo  da  execução  dos  serviços  pela  CONTRATADA,
implicará em multa moratória,  não  compensatória de  O,16%  (dezesseis  décimos  por cento)
por   dia   de   atraso.   sobre   o   valor   total   da   Fatua,   até   o   limite   de    10   (dez)   dias,
independentemente das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos
86,  87  e  88,  da  Lei  Federal  nO.  8.666/93  e  suas  alterações,  salvo  se  o prazo  for prorrogado
pela CONTRATANTE;

9.2  -  Findo  o  prazo  de  execução  do  objeto  do  pregão  pelo  vencedor  e  não  cumprida  a
obrigação,  sem  apresentação  de justificativa  coerente,  o  empenho  e  outros  atos  expedidos
pela SEMUC, serão tomados sem efeito;

9.3 - A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada c1áusula deixar de
ser cumprida;

9.4  -  As  multas  estabelecidas  nesta  cláusula  serão  consideradas  dívida  líquida  e  certa  e
deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este prazo tais

ec%aL:*d%cL]ti%doLC£=%tt%d#'endqO#Oo#V+'nds&EtE=#%Dm*o eoxuec#\
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9.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a SEMUC poderá, além da aplicação das
multas  previstas  nos  itens  anteriores,  aplicar  as  penalidades  de  advertência  e  suspensão
temporária de participação em licitações, além do impedimento do contrato;

9.6 - O valor da multa,  será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor da
CONTRATADA, perante a SEMUC, nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA
que tenha sido multada, amtes de pagar ou relevada multa.

CLÁUSULA     I)ÉCIMA     -     DAS     OBRIGAÇÕES     DA     CONTRATANTE     E
CONTRATAI)A.

lO.1 - OBRIGAÇÕES DA COF"RATADA: A CONTRATADA é responsável exclusiva
pela   execução   do   objeto   constante   da  Cláusula  Primeira  combinada  com   a  Terceira,
respondendo  diretamente  pelos  danos  que  por  sí,  seus  prepostos  ou empregados  causarem,
por dolo ou culpa a SEMUC, ou a terceiros;

10.2 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena
demulta;

10.3 - De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho das
obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar para a CONTRATANTE. os
serviços  de foma regular na mesma quantidade e qualidade contratada;

lO.4 - Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, deste contrato, em confomidade
com   as   nomas,   recomendações   expedidas   pela   CONTRATANTE   e   especificações
constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste instrumento;

10.5  -  A   CONTRATADA  obriga-se   a  executar  o   objeto   licitado   de   acordo   com  as
especificações constantes  no  ANEXO  I - TERMO  DE  REFERÊNCIA,  do  EDITAL  do
PREGÃO PRESENCIAL NO. 024/2017 - CPL/PMBL;

10.6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

10.6,1  - Exigir que  a CONTRATADA,  execute o objeto em  estrita obediência ao  previsto
noedital;

10.6.2  -  Aplicar  as  penalidades  à  CONTRATADA  pela  inobservância  das  disposições
contidas no documento contratual;

10.6.3  -  Conferir  e  atestar  a  fatura  emitida pela  CONTRATADA,  e  após  constatar  o  fiel
cumprimento da execução do objeto, providenciar o competente pagamento;
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10.6.4  -  Comunicar  à  CONTRATADA,  todo  e  qualquer  problema  referente  ao  contrato,
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a CONTRATANTE;

10.6.5 - Glosar as faturas correspondentes aos serviços não executados;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1    -   O    contrato    poderá    ser   rescindido    urilateralmente    pela    CONTRATANTE,
independente  de  qualquer  aviso,  ou  comuricação  judicial  ou  extrajudicial,  nos  seguintes
CaSOS:

n            11.1.1 - Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato.

11.1.2 - Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissoluçãojudicial ou extrajudicial.

11.1.3 - Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato.

11.1.4 - Quando  as  multas  aplicadas  atingirem  20%  (vinte por cento)  do  valor estimado  do
contrato devidamente ajustado;

11.2   -   Ocorrendo   rescisão   do   contrato   por   inadimplência   da   CONTRATADA,   fica
assegurada a CONTRATANTE  o direito  de imitir-se  liminamente na posse do produto já
pago, que esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem
entender, independente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA;

A
11.2.1  - Rescindindo  o  contrato  nos temos  previstos  nesta cláusula,  a  CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelos sewiçosjá executados, deduzida
as  multas  e  despesas  decorrentes  da  inadimplência,  ou  a  CONTRATADA  restituirá  à
CONTRATANTE às importânciasjá recebidas;

11.2.2  - A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  contrato  enseja  a  sua rescisão,  com  as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNI)A - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

12.1  - O  preço  estabelecido  no  item  4.1,  inclui todos  os  tributos  incidentes  sobre  o  objeto
deste  contrato.   Quaisquer tributos ou encargos  legais que  após a assinatura deste contrato,
venham  a ser criados,  bem como  qualquer alteração  dos  existentes,  inclusive  sua extinção,
que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão para mais ou
para menos, confome o caso;

12.2 -  Será de  responsabilidade  da  CONTRATADA  o  recolhimento  de  todos  os tributos,
encargos  e  contribuições  de  qualquer  natureza,  inclusive  para  fiscais,  de  competência  da
União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;
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12.3  -  A  CONTRATADA  responsabilizar-se-á  pela  devolução  à  CONTRATANTE,  das
importâncías referentes  a ônus fiscais e  legais não recolhidas,  em decorrência da diminuição
dos encargos tributários relativas ao  objeto do presente contrato, proveniente da alteração de
legislação pertinente;

12.4  - Na  hipótese  de  a  CONTRATANTE  vir  a  ser  autuada,  notificada  ou  intimada,  em
virtude  do  não  pagamento  pela  CONTRATADA  à  época  própria,  de  quaisquer  encargos
incidentes   sobre   o   objeto   deste   contrato,   assistir-lhe-á   o   direito   de   reter   quaisquer

pagamentos  devido  à  CONTRATADA  até  que  esta  satisfaça  íntegralmente  a  exigência
formulada;

r`           12.4.1 - As importâncias retidas, na foma deste item, serão devolvidas sem correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

l3.1   -   Quaisquer   atrasos   no   cumprimento   dos   prazos   estabelecídos   ou   infrações   às
disposições   deste   contrato   pela   CONTRATADA,   somente   serão   considerados   como
excludentes  de  responsabílidade  e  multas  contratuais,  se  resultarem  de  caso  fortuito  ou  de
força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato;

13.1.l  - A  CONTRATADA deverá comunicar  por  escrito  e  comprovar  qualquer  evento
de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  de  sua  ocorrência,  sob  pena
de decair do  direito de invocar o disposto no item  13.1;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1  - As despesas decorrentes deste contrato  ocorrerão à conta de dotação  orçamentária da

ri           :iTiT_RsícTAMNuTnT:iOpba:ddeeCecnudi:uarSaS:gTuinrtiesSmC:;SSificações:
13.392.0012.2.088 - Realização de Eventos Artísticos/Culturais;
3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.l - Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

15.2  -  Todas  as  correspondências  e  acordos  anteriores  à  data  da  assinatura  deste  contrato
serão  considerados  sem  efeito,  e  somente  o  estipulado  no  contrato  e  seus  documentos  têm
validade para a execução do mesmo;

15.3  - A  CONTRATADA  declara,  neste  ato,  ter  pleno  conhecimento  e  compreensão  das
especificações técnicas.  dos documentos  e demais condições contratuais,  não podendo,  pois,
em   nenhuma  circunstância,   alegar   o   desconhecimento   dos   mesmos,   para   isentar-se   de
responsabilidade pela execução incorreta do objeto;
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15.4 - A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste  contrato  ou  na  Legislação  em  geral,  não  importará  em  renovação  ou
renúncia  a  qualquer  desses  direitos,  podendo  a  CONTRATANTE  exercitá-los  a  qualquer
tempo;

15.5 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do  contrato,
em   compatibilidade   com   as   obrigações   por   e]a   assumidas,  todas   as   condições   de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.6  -  Aplica-se  ao  presente  contrato,  o  estipulado  nas  Leis  Federais  nO.  8.666/93   e  nO.
lO.520/2002,  para  sua  execução;

15.7  -  A  CONTRATANTE  reserva-se  o  direito  de  fiscalizar  a  execução  do  contrato,
quando  lhe convier.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacaba1 - MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução.

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em O2 (duas) vias de
igual teor e foma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Bom Lugar - MA xx de xxxxxxx de 20xx.

CONTRATANTE:

Secretário M"icipal de Culíura
PrefieiWa MwJricipal de Bom Lugar - MA

TTF,STEMJNIIAS:

CPF.:

CONTRATADA:

Nome
Cargo
EMPRESA

2-
CPF.:

#   Iü/
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pREGÃO pREsENcIAL No. o24/2oi7 - cpLmMBL
ANEXO IV

Data:
Edital do Pregão Presencial nO. 024/2017 - CPL/PMBL
À _(Entidade de Licitação)_

Prezados Senhores,

(#ome         cJcr         empresc])               ,         CNPJ/MF         nO.
(endereço  completo)

EiE

^

sediada
tendo  examinado  o  Edital, vem apresentar a

presente documentação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA_DA PARA
CONTRATAÇÃO      DE      BANDAS      MUSICAIS,      ATRAÇÕES      ARTÍSTICAS      E
FOLCLÓRICAS, LOCAÇÃO DE PALCO, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, GERADOR,
BANHEIROS       QUÍMICOS      E       SEGURANÇAS       PARA      REALIZAÇÃO      DAS
FESTIVIDADES    JUNINAS    NESTE   MJNICÍPIO,    em   conformidade   com   o   Edital
mencionado.

Outrossim, declara que:

a)     Está    apresentando    proposta    para    EXECUÇÃO    DO    OBJETO    ACIMA
MENCIONADO.

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa pane, observada as condições do Edital.

Localidade, aos              dias de

(assinatura)

.J¥;.,.

OBS:  Papel Timbrado.

de  2017.
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pREGÃo pREsENcIAL No. o24/2oi7 - cpLmMBL
ANEXO V

Data:
Edital do Pregão Presencial nO. 024/201 7 - CPLffMBL
À _tEntidade de Licitação)_

Prezados Senhores,

Por  este  instnmento  particular  de  Procuração,  a  (Razão  Social  da  Empresa),  com  sede
(endereço   completo   da  matriz),   inscrita  no   CNPJ"F   sob  n.O......................   e   lnscrição

^           Éstadua-l  sob n:o
outorgante(s)    Sr(a)

e  CPF  n.o
seu bastante Procurador o(a) Sr(a)

eCPFn

representada  neste  ato  por  seu(s)  (qualificação(ões)  do(s)
portador(a)    da   Cédula   de    ldentidade   RG   n.0

nomeia(m)  e  constitui(em)
portador(a) da Cédula de ldentidade RG

a quem confere(imos) amplos poderes
para representar a (Razão Social da Empresa) perante (indicação do órgão
licitante),  no  que  se  referir  ao  presente  PREGÃO  PRESENCIAL  N.O  O24/2017,  com
poderes  para tomar  qualquer decisão  durante  todas    as    fases    do      PREGÃ0,    inclusive
apresentar  DECLARAÇÃO  DE  QUE  A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO,  os  envelopes  PROPOSTA DE    PREÇOS    (1)    e    DOCUMENTOS    DE
HABILITAÇÃO   (2)   em   nome   da   Outorgante,  fomular verbalmente  lances  ou  ofertas
na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de fomiular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de intelpor  recurso
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata   e motivadamente sobre a intenção
de intelpor recuso administrativo  ao  fma]  da sessão,  assinar a ata da sessão,  assinar ata de
registro   de   preços   e/ou   temo   de   contrato   (SE   FOR   O   CASO),   prestar   todos   os

h           esclarecimentos   solicitados   pelo   PREGOEIRO,   enfim,   praticar  todos   os   demais   atos
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia.............

Localidade, aos              dias de de  2017.

(assinatura)
Representante legal com a devida qucllificação
(sócio, proprietário ou procurador) RG e CPF

OBS.:   (SE   FOR   O   CASO)   significa   que,   caso   o   Proprietário   passe   o   direito   ao
credenciado de Assinar Ata de Registro de Preços e/ou Termo de Contrato.
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PREGÃO PRESENCIAL NO. 024/2017 - CPLfl}MBL
ANEXO VI

Data:
Edital do Pregão Presencial nO. 024/2017 - CPLffMBL
À _tEntidade de Liciíação)_

h

E=

(nome    da    empresa) inscrita    no    CNPJ    No.
intemédio  de  seu representante  legal  o(a)  Sr.(a)
Identidade   n                            e   de   CPF   nO.

)     POr

portador(a)  da  Carteira de
DECLARA   para   fins   do

disposto   no   item   lll,   subitem   3.1.2   do   Edital   do   Pregão   Presencial   nO.   024/2017   -
CPLffMBL, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei,  que esta empresa,
na presente data, é considerada:

(          ) MICROEMPRESA, confome lnciso l, Art. 3O da Lei Complementar nO.  123/2006;

(           ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, confome lnc.  II, Art.  3O da Lei Complementar
no.  123/2006.

DECLARA ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4O do Art. 30 da
Lei Complementar nO.  123, de  14 de dezembro de 2006.

Localidade, aos              dias de de  2017.

(assinatura)
Representante legal com a devida quali.fiicação
(sócio, proprietário ou procurador) RG e CPF

qBS:  A declaração acima  deverá ser assinalada com um  "X",  ratifiicando-se  a condição jurídica da empresa
licitante.

Papel Timbrado.

íP,                   ®\J/
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PREGÃO PRESENCIAL NO. 024/2017 - CPL/PMBL
ANEXO VII

Data:
Edital do Pregão Presencial nO. 024/2017 - CPLffMBL
À _tEntidade de Liciiação)_

h

Zi=

Prezados Senhores,

Empresa 9  CNPJ No

representante  legal  o   Sr

sediada
por      intemédio      de      seu

Identidade  nO                                      e  CpF  no
portador  da  Carteira  de

DECLARA  sob  as penas  da
Lei,  nos  temos  do  art_  40,  inciso  VII,  da  Lei  nO  lO_520/02  que  cumprimos  plenamente  os
requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação acima identificada.

(     )  Excetuando-se  a  eventual  aplicação  do  pemissivo  estabelecido  no   art.   43   da  Lei
Complementar nO.  123/06, para regularização fiscal. (Somente para ME / EPP)

Localidade, aos             dias de de  2017.

assinatura
Representante legal com a devida qualificação
(sócio, proprietário ou procurador) RG e CPF

OBS:  Papel Timbrado,

___rjS:--.
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PREGÃO PRESENCIAL NO. 024/2017 - CPL/PMBL
ANEXO VIII
LRACÃO DE I

FATO IMPEI)ITIVO DA HABILITACÃO

Data:
Edital do Pregão Presencial nO. 024/2017 - CPL/PMBL
À _tEntidade de Licitação)_

^

^

A signatária, para fins de participação no Pregão Presencial O24/2017 - CPLffMBL,
por seu representante legal,  abaixo  assinado,  DECLARA,  sob  as penas  da Lei,  que até esta
data  não  há  contra  si,  qualquer  outro  fato  que  na  foma  da  lei  e  do  Edital,  a  impeça  de
participar desta licitação. E, por ser a expressão da verdade, fima a presente.

Localidade, aos              dias de de  2017.

assinatura
Representanie legal com a devida qualificação
(sócio, proprietário ou procurcldor) RG e CPF

___-=1fià.-

OBS:  Papel Timbrado_
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pREGÃo pREsENcIAL No. o24/2oi7 - cpLmMBL
ANEXO IX

O DA CONSTI

Data:
Edital do Pregão Presencial nO. 024/2017 - CPLffMBL
À_tEntidade de Licitação)_

inscrita  CNPJ  nO

Eil

n

Prezados Senhores,

por intemédio de seu representante legal o(a)  Sr(a)
portador(a)  da  Carteira  de  ldentidade  nO e   CPF   no                                       ,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666 de 21  dejunho de 1993,
acrescido pela Lei  n.0  9.854  de  27  de  outubro  de  1999,  que  não  emprega menor de  dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz

Localidade, aos              dias de de 2017.

assinatura
Representante legal com a devida qualificação
(sócio, propríetário ou procurador) RG e CPF

OBS:  Em caso cfiirmaiivo,  assinalar a ressalva acima

Papel Timbradcl.

-.;S.-..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo -  Bom Lugar - MA.

CNPJ:  01.61 1_400/0001-04

PREGÃo pRESENcIAL No. o24/2oi7 - cpLmMBL
ANEXO X

MINUTA DA DECLARACÃO DE OUE POSSUI AS CONDICÕES OPERACIONAIS
NEcEssÁRIAS  AO  CUMpRnmNTO  Do  oBJETo  E  OUE  ESTÁ  CIENTE  DE
TODAS AS EXIGÊNCIAS AO MESMO.

Data:

n         Pregão Presencial nO. 024/2017 - CPL/PMBLÀ _(Entidade de Licitação)_

(CNPJ)             no

(razão       social       da       fima)

sediada

(endereço  completo), DECLARA,  que possui  as  condições  necessárias  ao  cumprimento do

objeto  do  Edital  referente  ao  Pregão  Presencial  nO  O24/2017,  estando  ciente  de  todas  as

exigências relativas ao mesmo.

Localidade, aos              dias de

OBS:  Papel Timbrado.

-
de 2017.

assinaturcI
Representante legcll com a devida qualíficação
(sócio, proprietário ou procurador) RG e CPF
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